
 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO  

 

 

OF. GAB. PMVNI/Nº 709/2025 

 

 
Venda Nova do Imigrante/ES, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

Ao Exmo. Senhor 

ALEXANDRE FELETTI  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para solicitar a retirada do 

PROJETO DE LEI Nº 74/2025, encaminhado através do OF. GAB. PMVNI/Nº 

706/2025, protocolado em 15/12/2025, em tramitação nesta Casa de Leis, que ALTERA 

O § 3º DO ART. 66 DA LEI Nº 1.398-2020 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 

PARA ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., conforme 

artigo 125, § 2° do Regime Interno da Câmara Municipal. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 

 

DALTON PERIM 

Prefeito Municipal 
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